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Decisões da Disciplina 
 

 
 
 
 
4.1 – Jogo n.º 56 – Esmoriz G.C. vs S.L. Benfica (Campeonato Nacional Carglass) 
Instaurar ao Treinador do Esmoriz Ginásio Clube, Sr. José Moreira, Licença n.º 76, o competente 
Processo de averiguações, nomeando para o efeito o Instrutor do Processo – Dr. Pedro Oliveira. 
 
4.2 – Processo Disciplinar 
Punir o dirigente desportivo, Sr. Alfredo Mendonça, do Club Sports Madeira, com uma pena de 
suspensão da actividade por um (1) mês, por violação do preceituado no Artigo 10º, n.º 1 e 2 Ex Vi 
dos Artigos 20º, alínea b) Artigo 25º n.º 1 e Artigo 48º do Regulamento de Disciplina. 
 

Circular n.º 7 – 10.Janeiro.2005 
 
 
 
 
 
Jogo n.º 114 – Vitória S.C. vs Castelo Maia G.C. (Campeonato Nacional Carglass) 
Por manifestamente improcedente, decide-se rejeitar o protesto apresentado pelo Vitória S.C. 
 
Jogo n.º 124 –Castelo Maia G.C. vs A. Ant. Alunos (Campeonato Nacional Carglass) 
Punir o atleta Fernando M.G. Costa, portador da licença n.º 98216 da Associação dos Antigos 
Alunos com 2 (dois) jogos de suspensão, ao abrigo do Artigo 20º alínea b) do Regulamento de 
Disciplina da F.P.V.  
 
Jogo n.º 261 –G.C. Santo Tirso vs C.A. Espinho (Camp. Nac. A2 Sen. Masc.) 
Punir o atleta João Nuno Fidalgo, portador da licença n.º 42693 do Clube Académico de Espinho 
com 4 (quatro) jogos de suspensão, ao abrigo do Artigo 20º alíneas a) e b) do Regulamento de 
Disciplina da F.P.V.  
 
Jogo n.º 483 – Casa Povo Fermentões vs Vitória S.C. (Camp. Nac. Juniores Fem.) 
Decide-se não admitir o protesto apresentado pelo Clube Casa do Povo de Fermentões e aplicar a 
multa de 75€ ao abrigo do Artigo 79º n.º 1 do Regulamento de Disciplina da F.P.V.  
 
Jogo n.º 1339 – C.V. Lisboa vs A.D. Marista (Camp. Nac. Sen. Masc. A2- S. Últimos) 
Punir o atleta Manuel Costa Oliveira, portador da licença n.º 33184 do Clube Assoc. Desp. Marista 
com 3 (três) jogos de suspensão, ao abrigo do Artigo 20º alíneas a) e b) do Regulamento de 
Disciplina da F.P.V.  
 

Circular n.º 10 – 11.Março.2005 
 
 
 
 
 
Jogo Play Off – Vitória S.C. x  Castelo Maia G.C. (Campeonato Nacional Carglass) 
Não admitir o protesto apresentado pelo Vitória S.C. por falta de confirmação do mesmo. Nos 
termos do Artº 79, nº1 do Regulamento de  Disciplina da FPV aplicar ao Vitória S.C. multa de 150€.  
  
Jogo Play Off - Castelo Maia G.C. x Vitória S.C. (Campeonato Nacional Carglass) 
- Com base no perceituado do nº1 do artº 47 e á luz do nº 2 do Artº 46 e tendo em conta a pena 

prevista na alinea b) do artº 20  do Regulamento de Disciplina da FPV, suspender por dois jogos 
o atleta do Castelo da Maia G.C, Jorge Miguel da Silva Oliveira Alves (licença nº 34764).  



-  Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 25º e 20º do regulamento de Disciplina da 
FPV, suspender da actividade por 15 dias o dirigente do Castelo da Maia G.C., Manuel Moreira  
Azenha (licença nº 5939). 

 
Jogo Play Off - G.D. Gueifães x A.A. S. Mamede. (Camp. Nac. Seniores Masc. – Div. A2) 
Com base no perceituado do nº1 do artº 47 e á luz do nº 2 do Artº 46 e tendo em conta a pena 
prevista na alinea b) do artº 20  do Regulamento de Disciplina da FPV, suspender por dois jogos os 
atletas da A.A. S. Mamede, Paulo André Gonçalves Lima (licença nº 33435) e Nuno Miguel dos 
Santos Pereira (licença nº 45114). 
 
Jogo n.º 871 - C.D. Fiães x Esmoriz G.C.  (Camp. Nac. Juniores Masc.) 
Tendo em conta a pena prevista na alinea a) do artº 20  do Regulamento de Disciplina da FPV Punir 
com a pena de Advertência o atleta do C.D. Fiães Paulo Marino da Silva Gomes (licença n.º 60520). 
 
Jogo n.º 1170 -  C.F. Avisenses x J.D. Fontainhas (Camp. Nac. Seniores Masc. 3ª Div.-Sul) 
Tendo em conta a pena prevista na alinea b) do artº 20  do Regulamento de Disciplina da FPV, 
suspender por três jogos o atleta do C.F. Avisenses, José Manuel Campos Rodrigues (licença nº 
59167). 
 

Circular n.º 12 – 5.Abril.2005 
 
 
 
 
 
 


